Emenda nº. 14 ao Projeto de Lei nº. 22/2003 (LDO).

Inclua-se no Anexo I - Planos e Metas para o exercício de 2004, no programa 074 – PRESERVAÇÃO DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS, o seguinte item.

- Recuperação, Limpeza e segurança da represa próximo a empresa R. Ramenzoni.

JUSTIFICATIVA

Como sabemos, o mundo caminha para uma crise de falta de água, o que deverá, com certeza, afetar o nosso Município. Levando em conta este fator, concluímos que temos a obrigação de conservar e manter os nossos mananciais, sabendo também que esta represa tem uma importância muito grande, não só para a empresa como também para os munícipes.

. 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 2 de junho de 2003. 
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